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1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Contratação do serviço de disponibilização, gerenciamento, manutenção, atualização e visualização de
coleções de normas técnicas ABNT (Associação Brasileira de Normas Técnicas) e Mercosul. de interesse da
Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências
estabelecidas neste instrumento.

Item Especificação CATSER Qtde. Valor Total

1
Biblioteca digital de normas técnicas ABNT e Mercosul para
visualização, com atualização automática e direito a impressões
ilimitadas.

23108 100 R$ 4.300,91

1.2. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da data da emissão da Nota de Empenho,
prorrogável por igual período, na forma dos artigos 105 e 107 da Lei nº 14.133, de 2021.

1.2.1. Trata-se de um serviço de natureza continuada e deverá estar dentro dos preceitos estabelecidos nos
artigos 15 e 16 da Instrução Normativa nº 5, de 25 de maio de 2017, transcrito abaixo:

Dos Serviços Prestados de Forma Contínua e Não Contínua

Art. 15. Os serviços prestados de forma contínua são aqueles que, pela sua essencialidade, visam
atender à necessidade pública de forma permanente e contínua, por mais de um exercício financeiro,
assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das atividades finalísticas do
órgão ou entidade, de modo que sua interrupção possa comprometer a prestação de um serviço
público ou o cumprimento da missão institucional.

Parágrafo único. A contratação de serviços prestados de forma contínua deverá observar os prazos
previstos no art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

Art. 16. Os serviços considerados não continuados ou contratados por escopo são aqueles que
impõem aos contratados o dever de realizar a prestação de um serviço específico em um período
predeterminado, podendo ser prorrogado, desde que justificadamente, pelo prazo necessário à
conclusão do objeto, observadas as hipóteses previstas no § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993

1.3. O contrato será substituído por Nota de Empenho, com base no art. 95, inciso I, da Lei nº 14.133, de 2021, e
Orientação Normativa AGU nº 84, de 17 de maio de 2024.
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1.4. Para a contratação em questão é dispensável a licitação por se enquadrar no disposto no inciso II do art. 75 da
Lei nº 14.133, de 2021;

1.4.1. Com base no caput deste item e no art. 14 da IN SEGES Nº 58, de 2022, a elaboração do ETP é
facultada.

1.4.2. Destaca-se também a IN SEGES Nº 98, de 2022 autorizando a aplicação da IN n° 5, 2017 que no art.
20, §2°, alínea “a” dispensam a elaboração de ETP e MR - Mapa de Risco.

1.4.3. Diante disso e considerando que a elaboração desses documentos, além de dispender mais tempo,
não gerariam resultados diferentes da contratação necessária do monitoramento de mídias, optou-se pela
simplificação da presente contratação frente à urgência e importância de sua execução. Ademais, trata-se de
objeto de baixa complexidade, de baixo valor (dentro do limite do art. 75, II, da Lei nº 14.133, de 2021), e
baixo risco referente ao cumprimento das obrigações acordadas.

1.5. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de
2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução
indireta é vedada.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE

2.1. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1.1. As diversas áreas técnicas da Secretaria-Especial da Receita Federal do brasil (RFB) apresentam
demanda constante de consulta a normas técnicas da ABNT e Mercosul. As instituições normatizadoras
realizam pesquisas, testes e revisões exaustivas para estabelecer os parâmetros e orientações que
publicam. Os processos de trabalho da RFB que envolvem atividades técnicas devem ser pautados pelas
normas técnicas, visto que a normatização busca garantir a qualidade, segurança, eficiência e
economicidade para os procedimentos dos quais tratam.

2.1.2. Tendo em vista que não existem meios gratuitos de se obter acesso à biblioteca de normas técnicas
da ABNT e Mercosul devidamente atualizadas, propõe-se a contratação.

2.1.3. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2024, registrado no PGC 2024
conforme consta do item "Informações Básicas" deste documento.

2.2. JUSTIFICATIVA DA DISPENSA DE LICITAÇÃO

2.2.1. A presente contratação está fundamentada na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, que regulamenta o
artigo 37, inciso XXI, da Constituição Federal, e institui normas para licitações e contratos da Administração
Pública e dá outras providências. O objeto em questão será contratado com fundamento no art. 75, inciso II,
da referida Lei, c/c o Decreto nº 11.871, de 29 de dezembro de 2023:

Lei 14.133, de 2021

Art. 75. É dispensável a licitação:

I - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 100.000,00 (cem mil reais), no caso de obras
e serviços de engenharia ou de serviços de manutenção de veículos automotores;      

II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), no caso de
outros serviços e compras;

Decreto 11.871, de 2023

Art. 1º  Ficam atualizados os valores estabelecidos na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na forma do Anexo.

Art. 75, caput, II - R$ 59.906,02 (cinquenta e nove mil novecentos e seis reais e dois centavos).
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3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. Forma de entrega

3.1.1. O objeto deverá ser entregue em conformidade com o exigido neste Termo de Referência, no prazo
máximo de 5 (cinco) dias úteis após o envio, pela RFB, à contratada, das seguintes informações:

Nota de empenho no valor total da contratação;

Dados cadastrais necessários;

Listagem de usuários que terão acesso ao sistema.

3.1.2. O serviço será prestado por meio de sistema de computador denominado, que permite aos usuários da
contratante conectados à internet, pesquisar, visualizar, imprimir e controlar normas técnicas ABNT e
Mercosul do seu acervo técnico.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

4.1. Sustentabilidade

4.1.1. A Contratada deverá cumprir as normativas contidas na IN SLTI/MPOG Nº 01, de 19 de janeiro de
2010, concernente à sustentabilidade ambiental.

4.2. Subcontratação

4.2.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.3. Garantia da contratação

4.3.1. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021,
pois o objeto é de reduzida complexidade de execução contratual, baixo risco referente ao cumprimento das
obrigações evitando a possível onerosidade e restrição da competição. 

4.3.2. Trata-se de serviço sem dedicação exclusiva de mão de obra, que não enseja eventual
responsabilidade da Administração por encargos previdenciários ou trabalhistas;

4.3.3. Não impacta a continuidade da prestação dos serviços públicos;

4.3.4. Não é prática de mercado exigi-la.

4.4. Vistoria

4.4.1 Não será necessária avaliação prévia para a execução do objeto contratado.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1. Condições de execução

5.1.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

5.1.1.1. Início da execução do objeto: em até 5 (cinco) dias do recebimento da Nota de Empenho.

5.2. Obrigações da Contratante

5.2.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
pertinentes, são obrigações da Contratante:
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a) Proporcionar todas as condições para que a Contratada possa cumprir com o objeto desta
contratação de acordo com as determinações deste Projeto Básico e do instrumento de contrato;

b) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
especificações deste instrumento, e nos termos de sua proposta;

c) Exercer o acompanhamento e a fiscalização da entrega do objeto, por empregado especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, e encaminhando os apontamentos à
autoridade competente para as providências cabíveis;

d) Notificar a Contratada por escrito de quaisquer ocorrências relacionadas à execução do objeto,
fixando prazo para a sua correção;

e) Rejeitar, no todo ou em parte, o(s) produto(s) entregue fora da especificação ou com problemas;

f) Efetuar o pagamento nas condições pactuadas.

g) Notificar, por escrito, e-mail, telefone ou outro meio hábil, à Contratada acerca de qualquer
irregularidade constatada na execução dos serviços.

h) Efetuar o pagamento à Contratada conforme acertado em contrato

i) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas neste Projeto Básico e seus anexos;

j) Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto executado em desacordo com as obrigações assumidas
pela contratada;

k) Prestar à Contratada, em tempo hábil, as informações eventualmente necessárias à execução do
objeto;

l) Impedir que terceiros executem o objeto deste Projeto Básico;

m) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pela contratada, por meio de
servidor designado legalmente como Representante da Administração, que atestará as Notas Fiscais
/Faturas, para fins de pagamento;

n) Efetuar o pagamento devido pela execução do objeto, no prazo estabelecido, desde que
cumpridas todas as formalidades e exigências previstas;

o) Verificar, antes do pagamento, a manutenção das condições de habilitação da contratada,
mediante consulta on-line ao Sistema Unificado de Cadastro de Fornecedores (SICAF);

p) Designar servidor para proceder o recebimento do objeto, acompanhar e fiscalizar a execução do
Contrato;

q) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato, bem como atestar as notas fiscais/faturas a
efetiva prestação dos serviços de clipping eletrônico diário;

r) Aplicar à Contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais, notificando-a, por
escrito, garantindo-lhe o direito ao contraditório e a ampla defesa;

s) Proporcionar todas as condições necessárias para que a empresa possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições contratuais;

t) Receber os serviços que estejam em conformidade com a proposta aceita;

u) Recusar, com a devida justificativa, qualquer serviço entregue fora das especificações exigidas e
constantes na proposta da Contratada;

v) Solicitar a troca dos serviços que não atenderem as especificações do objeto contratado;

w) Documentar as ocorrências havidas durante a vigência do contrato;

x) Detectar eventuais deficiências relacionadas com a execução do contrato, sob os aspectos
quantitativo e qualitativo, e comunicar, por escrito, a ocorrência de qualquer fato que exija medida
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corretiva por parte da Contratada, fixando prazo para correção e/ou solicitando imediata interrupção,
se for o caso;

y) Manter seus dados cadastrais devidamente atualizados junto à Contratada

z) Prestar informações e esclarecimentos que vierem a ser solicitado pela Contratada, desde que
sejam do seu conhecimento e pertinentes aos serviços contratados.

5.3. Obrigações da Contratada

5.3.1. Além das obrigações resultantes da aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas
pertinentes, são obrigações da Contratada:

a) Executar o objeto de acordo com as condições, prazo, especificações qualitativos e quantitativos
estipulados neste Termo de Referência;

b) Prestar todos os esclarecimentos e informações que forem solicitados pelo Contratante, de forma
clara, concisa e lógica, atendendo de imediato às reclamações;

c) Remover, reparar, corrigir, refazer ou substituir a suas expensas, no todo ou em parte, o material
no qual forem constatadas falha, defeito, incorreção ou qualquer dano, em até 2 horas;

d) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
atendimento ao objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos
incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993;

e) Manter todas as condições de habilitação e qualificação que ensejaram sua contratação.

f) Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de quaisquer
outros em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus colaboradores;

g) Responsabilizar-se por quaisquer acidentes de que venham serem vítimas os seus colaboradores
durante a execução do objeto, cumprindo todas as suas obrigações quanto às leis trabalhistas e
previdenciárias e lhes assegurando as demais exigências para o exercício das atividades;

h) Cumprir rigorosamente os prazos estipulados neste projeto e no instrumento de contrato;

i) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto
contratado;

j) Executar o objeto da contratação em estreita observância dos ditames estabelecidos pela Lei nº
13.709, de 14 de agosto de 2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD);

k) Não veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da prestação dos serviços do
contrato, sem prévia autorização da contratante;

l) Não fazer uso das informações prestadas pela contratante para fins diversos do estrito e absoluto
cumprimento em questão;

m) Apresentar a Nota Fiscal/Fatura nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

5.3.2.  A empresa também deverá estar apta a prestar e entregar os seguintes serviços:

a) Encaminhar os dados de acesso à plataforma da contratada à RFB, por meio de e-mail para as
administradoras do serviço, que serão as servidoras Tauana Ramthum do Amaral (tauna.amaral@rfb.
gov.br) e Thaline Bruno Martins (thaline.martins@rfb.gov.br).

b) Responsabilizar-se pela execução do contrato, em estrita observância às especificações constante
neste Termo de Referência e na proposta;

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
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d) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
em conformidade com as normas e determinações em vigor;

e) Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão CONTRATANTE, nos termos do
artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;

f) Relatar à Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

g) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

h) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

i) Comunicar, por escrito, qualquer anormalidade na prestação dos serviços e prestar os
esclarecimentos necessários;

j) Atender prontamente quaisquer exigências do representante da Administração que irá fiscalizar a
execução do Contrato, inerentes ao objeto a ser contratado;

k) Fornecer números telefônicos ou outros meios para contato da Administração.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da 
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e
das sanções aplicáveis, dentre outros.

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por servidor designado pela Contratante e seu
substituto, que anotará em registro próprio as ocorrências relacionadas com a execução do objeto deste Termo de
Referência, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados, nos termos da Lei
nº 14.133, de 2021, art. 117, caput.

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto
nº 11.246, de 2022, art. 22, VI);

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos
defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II);

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);
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6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão
ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se
for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV);

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico
do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V);

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
22, VII).

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto
nº 11.246, de 2022).

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

6.15. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de
serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV).

6.16. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior
àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II).

6.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do
pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III).

6.18. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu
desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246,
de 2022, art. 21, VIII).

6.19. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

6.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da
Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

6.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. CONDIÇÕES PARA PAGAMENTO

7.1. Os pagamentos serão efetuados pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos serviços executados e os materiais empregados, através de
ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pela Contratada;
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As contratações de que tratam os incisos I e II do   do artigo 75, da Lei nº 14.133, de 2021, serão7.2.  caput
preferencialmente pagas por meio de cartão de pagamento, cujo extrato deverá ser divulgado e mantido à
disposição do público no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), nos termos do §4º do mesmo artigo;

7.3. Os pagamentos estarão condicionados à entrega dos materiais e/ou à adequada prestação do serviço, de 
acordo com as especificações técnicas constantes nas descrições dos itens deste Termo de Referência e na
proposta da Contratada;

7.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 
condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos
materiais entregues e/ou aos serviços efetivamente prestados;

7.5. Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, aquela será 
devolvida à Contratada e o pagamento ficará pendente até que a mesma providencie as medidas saneadoras.
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

7.6. Antes do pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF ou às certidões negativas para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas na contratação;

7.7. Quando do pagamento, serão realizadas as retenções tributárias previstas na legislação aplicável.

7.8. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária. 

8. SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇ

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1.1. A contratada será selecionada por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação, sem
disputa, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II,  da Lei nº 14.133/2021, que culminará com a
seleção da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL.

8.2. Regime de execução

8.2.1. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.

8.3. Exigências de habilitação

8.3.1.  Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento das
condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a
consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:   

a) SICAF;   

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral
da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);   

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 

8.3.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio majoritário,
por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela
prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

8.3.3. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.3.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares,
dentre outros. 
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8.3.5. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação. 

8.3.6. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 

8.3.7. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada. 

8.3.8. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos. 

8.3.9. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de
capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

8.3.10. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições. 

8.3.11. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos
conforme sua natureza jurídica: 

8.4. Habilitação jurídica

8.4.1.  : cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenhaPessoa física
validade para fins de identificação em todo o território nacional;[A1] 

8.4.2.  : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da JuntaEmpresário individual
Comercial da respectiva sede;

8.4.3.  : Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -Microempreendedor Individual - MEI
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br

;/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor

8.4.5.  Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como
: inscrição do ato constitutivo, estatuto ouempresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;[A2] 

8.4.6.   portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Sociedade empresária estrangeira:
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução 
Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.

8.4.7.   inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de Sociedade simples:
sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.4.8.   inscrição do ato constitutivo da Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz.

8.4.9.   ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, Sociedade cooperativa:
devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva 
sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

8.4.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva.
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Descrição do objeto ABNT TARGET
Painel de 

preços
Painel de 

preços
Painel de 

Preços

Biblioteca digital de normas técnicas ABNT 
e Mercosul para visualização, com 
atualização automática e direito a 

impressões ilimitadas.

R$ 5.954,60 R$ 4.300,91 R$ 8.400,00 R$ 1.365,00 R$ 2.811,55

Quantidade de normas 100 100 183 30 40

Custo por norma R$ 59,54 R$ 43,00 R$ 45,90 R$ 45,50 R$ 70,27

8.5. Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.5.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.5.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda
Nacional.

8.5.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.5.4. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo
7°, XXXIII, da Constituição;

8.5.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.5.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] relativo ao
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.5.7. Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital] do domicílio ou sede
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.5.8. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou [Municipal/Distrital]
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.5.9. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 4.300,91 (quatro mil e trezentos reais e noventa e um centavos),
conforme tabela constante do item 1.1 deste Termo.

9.2. Na tabela abaixo constam as referências para a estimativa do valor da contratação.

 

 

10. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
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c) der causa à inexecução total do contrato;

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado
dentro do prazo de validade de sua proposta;

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante
a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

i) fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

I. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justificar
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

II. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,
§4º, da Lei);

III. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
h, i, j, k e l do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

IV. Multa:

(1) moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até

o limite de 7 (sete) dias;

(2) moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, até
o máximo  de 5% (cinco por cento) pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia. (a) O atraso superior a 30 dias autoriza a Administração a
promover a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei nº 14.133, de 2021.

(3) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total
do objeto.

10.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação
integral do dano causado à Contratante (art. 156, §9º).

10.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

10.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

10.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º).
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10.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação
enviada pela autoridade competente.

10.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla
defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133,
de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar.

10.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º)

a) a natureza e a gravidade da infração cometida.

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

10.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013,
serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

10.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão
patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo
com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160).

10.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161).

10.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

11. FORMALIZ. CONTRAT. E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRI

11.1. A contratação será formalizada por meio de Nota de Empenho e as despesas decorrentes dela serão
programadas em dotação orçamentária própria.

11.2. A referida despesa tem em 2024 adequação orçamentária e financeira com a Lei Orçamentária Anual e
compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, conforme dispõe o art. 16 da Lei
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).

UG/GESTÃO: 170010/00001

Programa: 0032 -  Programa de Gestão e Manutenção do Poder Executivo

Ação orçamentária: 2000 - Administração da Unidade

Plano Orçamentário: 0002 - Administração da Unidade

Programa de Trabalho Resumido (PTRES): 171552

Fonte de Recursos: 1032000000
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Plano Interno: Copol

12. OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

12.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser
firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de declaração
ou de aceitação expressa.

12.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo
com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

12.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

12.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de sub
operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada, se permitidos no caso concreto.

12.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever da Contratada eliminá-los, com
exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto
não prescritas essas obrigações.

12.6. É dever da Contratada orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades
decorrentes da LGPD.

12.7. A Contratada deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

12.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo a Contratada
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

12.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

12.10. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a
armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável
de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de
responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos.

12.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

12.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais,
quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou
recomendações, editadas na forma da LGPD.

12.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade
nacional.

13. Lei de Acesso à Informação – LAI

 Conforme IN Seges/ME 81/2022, art. 10, não se verifica a necessidade de classificar este Termo de13.1.
Referência nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 2011, uma vez que a presente contratação não trata
de informações consideradas imprescindíveis à segurança da sociedade ou do Estado, previstas no art. 23 da Lei
citada.
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14. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: À consideração superior.

 

 

 

 

TAUANA RAMTHUM DO AMARAL
Agente de contratação

 Assinou eletronicamente em 30/09/2024 às 10:52:44.

 

 

Despacho: Encaminhe-se à Divisão de Licitações (Dilic) da Copol para prosseguimento.

 

 

 

 

FABIANO COELHO
Autoridade competente

 Assinou eletronicamente em 01/10/2024 às 17:20:31.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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